
AUTOftIZA O PODE!l LEG I SLATI VO 

MUN ICI PAL A ABRIR CRÉDITO SU 

PLEMEN'l'ARES E DÁ OUTRAS PllO

VIDf:NCI AS . 

O Prefei t o Municipal de Pedro Canário , Estado do E~ 

pi.ri - o Santo , ffl ço sabe r que a câma r a Municipal dec retou e eu Sr-11i 

c1ono a s eguin te Lei , 

Art. 1 Q - rica o Poder Legi slativo ~l unicipal autor! 
z~do a abrir c réditos suplementares no valor de R$ . 22.500,00 (v l~ 
te e dois mil e qui nhentos r eais ), usando os recursos ftnan ceiros 
definl Jos no artigo 43 e parágrafo da Lei Federal n~ 4 .320/64 . 

Art . 22 - Os recursos ora autorizados servi r 8o par<i 

coberturA da!' seguintes fu nções p rogramativa :; a seguir : 

01 - Câmara Municipal 
100 - Câmara Municipal 

01 - Legislativo 
01 - Processo I,egislat:ivo 

001 - Ação Legisl ativa 
2 .001 - Desenvolvimento da Ação Legisl ativa 

3 . 1 .1.l - Pessoal Civil ...... . . . ....... ... R$. 15 .000,00 
3 . 1. 3 . 2 - Outros Serviços e Encargos ...... R$. 7.500,00 

TOTAL •.....•.. . ... ....• •••....•. R$. 22 . 500,00 

Art. 3Q - Par a dar cobe r t ura ao crédito ora aberto 
:;.-r;0•1<>s do ar t . 2 q , será usado o excesso de arrecadaç~o ver ifi ca
;;~ a - ,; a presente data . no val or de H$ . 22 . 500 , 00 ( Vinte e dois ' 

-il "quinh.,ntos r ea i s) . 

Art . 4Q - Esta Lei en t rar á om vi.gor n11 d<tta de sun 

publ ica~ão , r~ m11adas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canári o . Es 

~% - do Espírito 55.nto . em 09 de Setembro 1e~l ª94 . 

MOZART l«JRF.IRA HEMERL'f 
P..e~e1 -n vun1cipal 


